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LICITAÇÃO Nº 001/2022 – SEINFRA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 
 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - SEINFRA, órgão da Administração Direta 

da Prefeitura Municipal do Salvador, com sede à Rua da Bélgica, nº 02, Edifício Roosevelt Patrimonial, 7º andar, 

Comércio – Salvador/Bahia, CEP. 40.010-030, Tel.: (71) 3202-4603, por intermédio de sua Comissão Setorial de 

Licitação, constituída pela Portaria nº 13/2021, de 07 de maio de 2021, devidamente autorizada no Processo 

Administrativo nº 196131/2021 - SEINFRA, torna público para conhecimento dos interessados que realizará, por 

meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO, tipo menor preço, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, aprovados pela Representação da Procuradoria Geral do 

Município/SEINFRA, conforme Parecer Jurídico da RPGMS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor público, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema eletrônico do Banco do Brasil, sítio 

www.licitacoes-e.com.br. 

 
1. REGÊNCIA LEGAL 

 
1.1 Os procedimentos da licitação serão regidos pela Lei Municipal nº 6.148/02, Lei Federal nº 10.520/02, 

Decreto Federal nº10.024/2019, Decretos Municipais nºs 13.724/02 (alterado pelo Dec. nº 

15.814/2005), 15.611/05 (alterado pelo Dec. nº 20.200/2009), 15.814/05, 15.984/05, 32.562/2020 e 

nº32.913/2020, Lei Complementar Federal 123/06, aplicando-se subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições contidas na Lei Municipal nº 4.484/92 e na Lei 8.666/93 em sua atual 

redação. 

 

2. OBJETO 

2.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de serviços técnicos especializados necessários à 

execução das ações de regularização fundiária de interesse social visando o cadastro de até 14.000 

(quatorze mil) unidades imobiliárias em núcleos urbanos informais consolidados no âmbito do município 

de Salvador, nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e da Lei Complementar nº 074/2020 e do Decreto 

Municipal 33421/2020 tendo por objetivo a inclusão dos referidos núcleos ao ordenamento territorial 

urbano. 

2.2 Os serviços serão realizados mediante execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

unitário. 
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3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

3.1 Recebimento das propostas a partir das  08:00 horas do dia 31/01/2022 

3.2 Abertura das propostas às    09:30 horas do dia 01/02/2022 

3.3 Início da sessão de disputa de preços às  09:45 horas do dia 01/02/2022 

3.4 O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a 

abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. 

3.5 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 

na documentação relativa ao certame. 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à conta dos recursos consignados 
ao orçamento da Secretaria Municipal da Infraestrutura e Obras Públicas para exercício de 2022, 
Projeto/Atividade 16.482.0009.122100 – Casa Legal – Regularização Fundiária, no Elemento de 
Despesa 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, na Fonte de Recursos 0.1.00 – Tesouro, 
devidamente ajustada nas dotações dos exercícios subsequentes, observado o art. 57, inciso I da Lei 
8.666/1993. 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as 

exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado. 

5.2 As microempresas e empresas de pequeno porte poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e 

favorecido em licitações previsto na Lei Complementar nº 123/06, desde que não se enquadrem em 

qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo quarto do seu artigo terceiro. 

5.2.1 As empresas enquadradas nesta situação deverão apresentar a declaração de ME ou EPP – 

Anexo V deste Edital. 

5.3 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em 

uma ou mais das situações a seguir: 

a) declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 
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b) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

c) Que não atendam às condições deste edital e seus anexos; 

d) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

e) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 

f) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 

Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas 

hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público-OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

7462014-TCU Plenário); 

i) Em concordata (processos judiciais anteriores à Lei nº 11.101/05), ou em processo de execução, 
falência, sob concurso de credores, em dissolução ou liquidação, salvo em recuperação judicial 
homologada. 

6. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITACOES-E 

6.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 

no sistema licitacoes-e do Banco do Brasil S/A. 

6.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do 

Banco do Brasil S/A sediadas no País. 

6.3 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
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6.4 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 

qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa do Banco do Brasil S/A, devidamente justificado. 

6.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

6.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

6.7 Em se tratando de microempresas ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V 

da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar a expressão 

“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações “ME” ou 

“EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

6.7.1 Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua 

firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto 

a qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

7. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

7.1 As petições de impugnação e os esclarecimentos deverão ser encaminhados por meio 

eletrônico, via internet, para o endereço csl.seinfra@salvador.ba.gov.br. 

7.2 DOS ESCLARECIMENTOS 

7.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

pregoeiro, até (03) três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

por meio eletrônico, na forma do edital, conforme artigo 19 do Decreto Municipal 

32.562/2020. 

7.2.1.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas - SEINFRA 

Comissão Setorial de Licitação - COSEL 

 

 

 
Comissão Setorial de Licitação - SEINFRA          5 

7.2.1.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo pregoeiro, no 

sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

7.3 DA IMPUGNAÇÃO 

7.3.1 Até (02) dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

interessado poderá impugnar o ato convocatório do pregão. 

7.3.2 Não serão conhecidas as impugnações interpostas depois de vencido o prazo legal. 

7.3.3 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte quatro) horas contados da data 

de recebimento da impugnação, conforme artigo 20, §1º do Decreto Municipal nº 

32.562/2020. 

7.3.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

7.3.5 O(s) parecer(es) de julgamento da(s) impugnação(ões) será(ão) divulgado(s) diretamente 

no site www.licitacoes-e.com.br, no campo “mensagens”, no link correspondente a este 

Edital. 

8. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

8.1 Caberá à interessada em participar do Pregão, na forma eletrônica, remeter, no prazo 

estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, a proposta e, quando for 

exigido neste edital, também os seus anexos. 

8.2 Caberá à licitante acompanhar no sistema eletrônico do Banco do Brasil, todas as fases externas 

do pregão - da disponibilização até a sua adjudicação, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens e atos do Pregoeiro 

registrados no sistema eletrônico, bem como pela sua desconexão. 

8.3 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances. 

8.4 No caso de haver desconexão do Pregoeiro com o sistema eletrônico no decorrer da etapa 

competitiva, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o recebimento dos 
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lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

8.4.1 Persistindo a desconexão por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão será suspensa, 

reiniciando somente após comunicação expressa aos participantes. 

9. DO ENVIO DE PROPOSTA ELETRÔNICA, DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 A licitante deverá encaminhar proposta comercial concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 

horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

9.1.1 A proposta deverá ser encaminhada em campo específico, mediante a opção “Acesso 

identificado”, na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br, observado as datas e 

horários limites estabelecidos no item 3 deste Edital. 

9.1.2 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do Edital. 

9.1.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, que 

não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos. 

9.1.4 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

9.1.5 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

em campo próprio do Sistema que atender aos requisitos do artigo 3º da LC 123/2006, para 

fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

9.1.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 

da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
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sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital e do Decreto municipal nº 

32.562/2020. 

9.2 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.2.1 Qualquer elemento que possa identificar o licitante através da sua proposta eletrônica, 

antes da sessão pública, importará na sua desclassificação. 

9.2.2 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta, e os 

documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

9.3 Da abertura da sessão pública 

9.3.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no item 3 deste Edital e no sítio www.licitacoes-e.com.br. 

9.3.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.3.3 A proposta e os lances formulados deverão indicar preços expressos em moeda nacional (R$), 

com no máximo duas casas decimais. 

9.3.4 A licitante deverá contemplar em seu preço, todos os custos decorrentes da execução 

contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que 

incidam na contratação do objeto. 

9.3.5 Deverão ser observados os preços máximos definidos no subitem 16.2 deste Edital, se for o 

caso. 

9.3.6 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, salvo 

motivo justificado e aceito pelo pregoeiro. 

9.3.7 Classificadas as propostas e aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar 

lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo informados 

imediatamente do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

9.3.8 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o 

intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
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tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta.  

9.3.9 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do autor do lance aos demais 

participantes. 

9.3.10 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

9.3.11 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

9.3.12 Durante a fase de lances inicial de 10 (dez) minutos, o Pregoeiro poderá excluir, 

justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

9.3.13 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

9.3.14 No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após 

a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio do www.licitacoes-e.com.br. 

9.3.15 Do benefício às microempresas e empresas de pequeno porte: 

9.3.15.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa 

ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 

proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.15.2 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
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9.3.15.3 Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme 

art. 44, da Lei Complementar n.º 123/2006, o pregoeiro poderá verificar nos portais 

públicos se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante, relativas ao último 

exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no 

preâmbulo item 3 deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo 

permitido, conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar. 

9.3.15.4 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.3.15.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema 

fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para 

o encaminhamento da oferta final do desempate; 

9.3.15.6 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006; 

9.3.15.7 Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.4 Neste pregão, o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I artigo 26 do 

Decreto Municipal nº 32.562/2020, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; 

9.4.1 A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.4.2 O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$100,00 (cem reais), 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que vai cobrir a 

melhor oferta. 

9.5 Da Negociação da proposta 
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9.5.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante, que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida a melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas no Edital. 

9.5.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes, cabendo ao arrematante responder no prazo máximo de 02(duas) 

horas se aceita a contraproposta enviada pelo pregoeiro. 

10. PROPOSTA COMERCIAL 

10.1 A proposta deverá ser apresentada na forma do Anexo I deste Edital, redigida em papel 

timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste 

Edital, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, 

devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, com 

valores expressos em moeda corrente nacional (R$), atualizados conforme lances 

eventualmente ofertados. Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o 

expresso por extenso, será levado em conta este último; 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo 

superior; 

d) A indicação do prazo de execução dos serviços. 

e) As planilhas de custo por tipo de serviço deverão ser elaboradas com base nas planilhas 

geral e de composição de preços exemplificativas – Anexas ao Edital. 

10.2 A  proponente deverá apresentar os preços unitários e totais orçados com base no mês da 

apresentação da proposta, em moeda corrente nacional, incluindo todas as despesas diretas e 

indiretas necessárias à plena execução dos serviços, objeto da licitação, incluindo também, 

mão-de-obra, equipamentos, ferramentas, despesas com impostos, taxas, seguros, garantias, 
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encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, mobilizações e desmobilizações, lucro, EPI'S e 

quaisquer outras despesas pertinentes e necessárias à execução dos serviços. 

10.3 À Proposta Comercial deverão ser anexados, para análise, a composição dos preços unitários 

e do BDI, cujo percentual máximo será de 28,82% (vinte e oito vírgula oitenta e dois por cento, 

conforme estipulado em Acórdão nº 2622/2013 do Tribunal de Contas da União), que deverão 

obrigatoriamente constituir parte integrante da mesma. 

10.4 O BDI deverá ser apresentado com valor total e decomposto com nível de detalhamento 

mínimo. As composições de preços unitários solicitadas, bem como, o cálculo do BDI também, 

deverão ser apresentadas como Anexo à Proposta Comercial. 

10.5 As Composições dos Preços Unitários, a serem apresentadas pela proponente, para os itens 

de serviços constantes da Planilha de Orçamento, devem ser ordenadas na mesma sequência 

da referida planilha, visando agilizar o processo de conferência. 

10.6 Os custos dos insumos apresentados nas Composições de Preços Unitários servirão também 

de base para análise de eventuais serviços extras ao termo contratual. Os insumos 

comprovadamente necessários aos serviços, que não forem apresentados nas Composições de 

Preços, serão considerados de custo zero na análise dos serviços similares 

10.7 Os preços unitários não poderão ser maiores que o estimado pela Administração. 

10.8 As planilhas, cronogramas e composições de preços deverão ser assinadas por profissional 

habilitado, com o número da inscrição no CREA / CAU e demais exigências contidas na lei nº 

5.194/1966. 

10.9 Será julgada vencedora a proposta que, atendendo a todos os requisitos técnicos previstos 

neste termo de referência, ofertar o menor PREÇO GLOBAL, devendo o preço proposto incluir 

todos os custos diretos e indiretos pertinentes, tais como: de pessoal, transporte, material, 

impostos, despesas administrativas, encargos financeiros e seguros, se houver. 

11. HABILITAÇÃO 

11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 

daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da 

unidade que realizará o Pregão, à vista dos originais, ou publicação em órgãos da imprensa 
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oficial, não sendo aceitos “protocolos” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos neste edital. 

11.2 Documentos de habilitação que podem ser obtidos pela internet poderão ser extraídos do 

sitio eletrônico pelo pregoeiro, de acordo com o artigo 38, §§ 3º a 10 do Decreto Municipal nº 

32.562/2020. 

11.2.1 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida como condição para declaração do vencedor e não 

como condição para participação na licitação. 

11.2.2 Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 

comprovação de que trata o § 6º do art. 38 do Decreto Municipal nº 32.562/2020, 

concernente as microempresas e as empresas de pequeno porte, será assegurado prazo de 

05(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a 

realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.2.3 Para aplicação do disposto no § 7º do art. 38 do Decreto Municipal nº 32.562/2020, o prazo 

para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado da fase de 

habilitação, na licitação na modalidade pregão. 

11.2.4 A prorrogação do prazo previsto no § 8º do art. 38 do Decreto Municipal nº 32.562/2020 

poderá ser concedida, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

11.2.5 A não regularização da documentação no prazo previsto nos §§ 7º e 8º do art. 38 do Decreto 

Municipal nº 32.562/2020 implicará na inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas no art.  87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração Pública 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

11.3 Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação: 

11.3.1 Habilitação Jurídica 

a) No caso de empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
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b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) No caso de sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

11.3.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual e ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à Dívida Ativa da 

União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria   Conjunta RFB/PGFN 

de nº 1.751/2014; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

licitante; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante   a   apresentação   de   Certificado   de   Regularidade   de   Situação/CRF. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. (Lei nº 

12.440/2011) 

11.3.3 Qualificação Técnica 

a) Para qualificação técnica das licitantes será observado a apresentação de: 
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I.  Certidão de registro da pessoa jurídica junto ao CREA - Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, 

devendo obrigatoriamente constar em seu objeto social a execução de 

serviços técnicos de engenharia e/ou arquitetura. 

II. Certidão de registro junto ao CREA ou CAU, dos profissionais (pessoa física) 
que componham o quadro técnico, cujos nomes não constem na certidão da 
pessoa jurídica. 

III. Atestado(s) de aptidão da empresa licitante para execução de serviços 

compatíveis com o objeto do Termo de Referência, que permitam o 

ajuizamento da sua capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, para os serviços mais relevantes, conforme quadro abaixo 

e em consonância com as quantidades mínimas especificadas:  

Descrição do serviço 
Quantidade mínima a 

ser comprovada 

Selagem de unidades imobiliárias 2.000 

Cadastro físico e socioeconômico de 
unidades imobiliárias 

2.000 

IV. Comprovação de qualificação técnico-profissional, mediante a apresentação 

de atestado(s) de capacidade técnica que comprovem que a empresa possui 

em seu quadro técnico, na data prevista para a entrega da proposta, 

profissional de nível superior com formação comprovada na área de 

Engenharia Civil ou Engenharia de Agrimensura ou Arquitetura ou Urbanismo, 

o qual exercerá a função de coordenação geral dos serviços. 

V. A comprovação de que o referido profissional pertence ao quadro da empresa 

deverá ser feita através de uma das seguintes formas: a) Carteira de Trabalho; 

b) Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de 

prestação de serviços; e) Contrato de Trabalho; f) Termo através do qual o 

profissional assuma a responsabilidade técnica pelo serviço licitado e o 

compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso de o objeto 

contratual vir a ser a esta adjudicado. 

VI. Currículo do profissional de nível superior indicado, integrante da equipe 

técnica desta licitação, acompanhado das comprovações de experiências 

através de acervo técnico do CREA/CAU. 
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VII. Apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições 
necessárias para a prestação do serviço e de que dispõe de todo aparato 
operacional necessário à plena execução do objeto licitado, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência. 

b) A vencedora do certame, como condição para assinatura do contrato, deverá 

constituir equipes técnicas multidisciplinar, atuando em caráter de dedicação plena, 

responsável por todas as ações, conforme estabelecido no o Termo de Referência. 

c) Para efeito do procedimento licitatório, as licitantes deverão apresentar o 
profissional de nível superior responsável pela coordenação geral dos serviços, 
graduado em arquitetura ou urbanismo, ou engenharia civil ou em engenharia de 
agrimensura e registro no Conselho de Classe com experiência mínima comprovada 
na execução dos serviços similares aos descritos no Termo de Referência, observado 
o  item 11.3.3., letra “a”, incisos IV e V deste Edital, condicionada a assinatura do 
contrato pela vencedora do certame à apresentação dos demais membros das 
equipes técnica exigida (Equipe de supervisão, equipe operacional campo, equipe 
operacional escritório, equipe de conferência), observada a qualificação técnica e 
quantidades estabelecidas (item. 7.1.2 do TR). 

 

11.3.4 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 

social, já exigíveis, na forma da lei, comprovando a boa situação financeira da licitante, 

podendo ser atualizado por índices oficiais na hipótese de encerrados a mais de 3 (três) 

meses da data de sua apresentação, vedada a substituição por Balancetes e Balanços 

provisórios. 

a1) O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do termo de abertura e de 

encerramento extraídos do livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial ou 

Cartório Civil das Pessoas Jurídicas; 

a2) Em se tratando de licitante que apresente o Balanço pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital (SPED) os Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 

Comercial do Estado da sede da Licitante podem ser substituídos pelo Recibo de Entrega 

de Escrituração Contábil Digital à Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

a3) Em se tratando de licitantes constituídas no mesmo exercício financeiro em que se 

dará o recebimento das propostas atinentes a este certame, estas deverão, para fins de 
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comprovação da sua situação econômico-financeira, apresentar o seu balanço de 

abertura, devidamente registrado na Junta Comercial. 

a4) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, 

na forma da Lei 6.404/76, cópias da publicação de: 

I. balanço patrimonial; 

II. demonstração do resultado do exercício; 

III. demonstração das mutações do Patrimônio Líquido; 

IV. notas explicativas do balanço. 

b) Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem boa situação financeira, 

aferida a partir do Balanço Patrimonial, mediante a apuração do Índice de Liquidez Geral 

- ILG, igual ou maior que 1,00 (um vírgula zero), do Índice de Liquidez Corrente - ILC, 

igual ou maior que 1,00 (um vírgula zero) e do Grau de Endividamento - GEG menor ou 

igual 1,00 (um vírgula zero),  cujos cálculos deverão ser demonstrados em documento 

próprio, devidamente assinado por contabilista habilitado, utilizando-se para tanto das 

seguintes expressões: 

 
AC+  RLP 

ILG = ---------------------------  ≥ 1,00;  
        PC+  ELP 

 
AC 

ILC = --------------------------  ≥ 1,00; e 

     PC 

 
PC + ELP 

GEG = ----------------------------   ≤  1,00  onde: 
AT 

 
 
ILG  = Índice de Liquidez Geral 
AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 
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ELP = Exigível a Longo Prazo 

ILC = Índice de Liquidez Corrente 

GEG = Grau de Endividamento 

AT = Ativo Total 

c) Os licitantes deverão comprovar que possuem Capital Social registrado (através de seu 

Estatuto ou Contrato Social), ou Patrimônio Líquido (através do Balanço Patrimonial) de 

no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização 

para a data da apresentação da proposta através de índices oficiais 

d) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

11.3.5 Declaração assinada pelo representante legal da licitante, devidamente identificado, de 
cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

11.4 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 

válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

11.4.1 As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmadas a autenticidade. 

11.5 A documentação relativa aos subitens 11.3.1, 11.3.2 e 11.3.4 poderá ser substituída pelo 

Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Secretaria Municipal de Gestão, sendo 

necessário que os mesmos se encontrem listados no CRC, no prazo de validade, para os dados 

que cabem, caso contrário, a licitante fica obrigada a apresentá-los, sob pena de inabilitação. 

11.5.1 Em caso de apresentação do CRC, a licitante deverá, obrigatoriamente, firmar declaração de 

inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. 

11.5.2 Na hipótese do item anterior, a habilitação dos proponentes ficará condicionada à verificação 

dos seus respectivos registros, bem como à validade dos documentos cadastrais, por meio 

de consulta “on-line” ao Sistema de Cadastro Unificado de Pessoas Físicas e Jurídicas do 

Município do Salvador. 

12. OUTROS DOCUMENTOS 

12.1 Os documentos a seguir mencionados deverão ser apresentados pela licitante juntamente 

com os demais documentos exigidos neste instrumento 
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a) Termo de declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; (Anexo IV) (Para 

as MEs e EPPs) 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação. (Anexo 

V) - para as empresas que apresentarem o CRC/SEMGE. 

c) Declaração de elaboração independente de proposta. (Anexo III) 

d) Dados do representante legal (nome, RG, CPF) com poderes específicos para assinar o 

Termo de Compromisso de Fornecimento. (Anexo VI) 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

13.1 A licitante melhor classificada deverá encaminhar, por meio da opção “Enviar Anexo” no 

sistema www.licitacoes-e.com.br., a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente 

preenchida na forma do Anexo I – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo único, no prazo 

de até 48 (quarenta e oito) horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro. 

13.2 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas 

do objeto. 

13.2.1 O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica nos termos do parágrafo único do artigo 

14 do Decreto Municipal nº 32.562/2020. 

13.2.2 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

13.2.3 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração. 

13.2.4 O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição 

de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem 

necessitem de ajustes aos valores estimados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Obras Públicas. 
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13.2.5 Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com 

preços manifestamente inexequíveis. 

13.2.5.1 Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto 

os valores unitários estimativos da contratação. 

13.2.5.2 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

13.2.6 Será desclassificada a licitante que não corrigir a proposta ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro. 

13.3 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 

Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

13.4 Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

13.5 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a 

intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, oportunidade em que deverá expressar a síntese 

imediata de suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, para a 

apresentação das razões do recurso. Os demais licitantes ficam, desde logo intimados, 

independentemente de notificação da Administração, a apresentar contrarrazões em igual 

prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

14.1.1 O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nas 24 (vinte e quatro) horas 

imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor. 

14.1.2 O licitante desclassificado antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso naquele momento. 

14.1.3 O não oferecimento de razões no prazo previsto no item 14.1 fará deserto o recurso. 
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14.2 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

14.3 Os recursos contra decisões do Pregoeiro, em regra, terão efeitos suspensivos, sendo este 

restrito ao lote objeto das razões oferecidas. 

14.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.5 As razões e contrarrazões de recurso deverão ser enviados, exclusivamente, pelo sistema 

eletrônico, observados os prazos fixados no item 14.1. 

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 A adjudicação do objeto do presente certame será realizada pelo Pregoeiro sempre que não 

houver recurso. 

15.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando 

houver recurso, após a adjudicação feita pela própria autoridade competente. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

16.1 Homologada a licitação pela autoridade competente será convocada a licitante vencedora 

para assinar o contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da convocação. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 

aceito pela SEINFRA. 

16.2 O valor total estimado para a presente licitação é de R$ 6.863.995,78 (seis milhões, oitocentos 

e sessenta e três mil, novecentos e noventa e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme 

definições fixadas no Termo de Referência e seus anexos, que será considerado valor máximo 

admissível para a contratação. 

16.2.1 A composição dos valores unitários encontra-se estabelecidas nas planilhas orçamentárias 

anexas ao Edital. 

16.2.2 Com base nas planilhas anexas ao Edital, os preços unitários não poderão ser maiores que o 

preços estimado pela Administração, ou seja, a licitante deverá observar como limite máximo 
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admitido, o(s) preço(s) unitário(s) máximo(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o(s) lote(s), 

conforme indicados a seguir: 

Lote Único 

PRODUTO 
REFERÊNCIA DISCRIMINAÇÃO DO 

SERVIÇO 
UND. QTD 

PREÇO 
SEM BDI 

R$ 

PREÇO 
COM BDI 

R$ 

TOTAL 
R$ ORIGEM CÓDIGO 

1 

COMPOSIÇÃO 01 

DIAGNÓSTICO E 
CHEGAGEM DOS NÚCLES 
URBANOS INFORMAIS 
CONSOLIDADO 

UNID.  16,00  18.259,62 23.522,04 376.352,61 

COMPOSIÇÃO 01.1 

LEVANTAMENTO 
AEROFOTOGRAMÉTRICO 
DOS NÚCLEOS URBANOS 
INFORMAIS 
CONSOLIDADOS 

M² 1.463.908,00 0,02  0,03 37.716,13 

2 

COMPOSIÇÃO 02 

COLETA E 
SISTEMATIZAÇÃO DE 
DADOS LEVANTADOS EM 
CAMPO 

UND. 14.000,00  267,14  344,13 4.817.787,66 

COMPOSIÇÃO 02.1 MEDIÇÃO DO EDILICIO  UNID. 14.000,00  53,43 68,83 963.557,53 

3 COMPOSIÇÃO 03 
PROJETO DE 
REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 

UND.  16,00  32.437,79 41.786,37 668.581,85 

TOTAL 6.863.995,78 

16.3 Considerado o prazo de vigência do contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis. 

16.4 A Licitante vencedora assinará o contrato mediante a comprovação: 

a) da Regularidade Fiscal, Previdenciária, Trabalhista, FGTS; 

b) da Regularidade no Cadastro Informativo Municipal/CADIN (art. 34, da Lei Municipal nº 

8.421/2013); e 

c) Apresentação dos demais membros da equipe técnica exigida, observada a qualificação técnica 
e quantidades estabelecidas no item. 7.1.2 do Termo de Referência.  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas - SEINFRA 

Comissão Setorial de Licitação - COSEL 

 

 

 
Comissão Setorial de Licitação - SEINFRA          22 

16.5 É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação 

no prazo mencionado no item 16.1 ou estando a mesma em situação irregular, na forma do art. 

12, § 2º da Lei Municipal nº 6.148/2002, convocar as licitantes remanescentes na ordem de 

classificação, para, após realizada a negociação, assinar o Contrato ou revogar a licitação. 

Contudo, antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, 

que deverão atender as exigências editalícias. 

16.6 A adjudicatária deverá apresentar garantia de 5% (cinco por cento) do valor contratado em 

até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, podendo optar por uma das modalidades 

previstas no art. 56, parágrafo 1º, incisos I, II e III da Lei 8.666/93. 

16.7 Os prazos das garantias contratuais apresentadas pela CONTRATADA deverão ser 

ampliados até que sejam cumpridas as obrigações que ensejam a liberação das garantias. 

16.8 As demais condições relativas à garantia estão fixadas na minuta do contrato anexo ao 

presente edital. 

16.9 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital, será firmado com o 

licitante adjudicatário para prestação dos serviços objeto desta licitação e terá a vigência de 12 

(doze) meses, contado da data de emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, a 

critério da contratante e concordância da contratada, se atendidos os interesses da 

Administração Municipal, nos termos do inciso I do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

16.10 São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor / prestador do serviço as 

informações relativas a endereço, telefone e fax, bem como a modificação dos mesmos no 

período de vigência do Contrato, dando-se por intimada em caso de eventual tentativa 

frustrada de comunicação. 

16.11 Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 

forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal e trabalhista será condição 

indispensável para a assinatura do contrato. 

16.12 Havendo alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a microempresa ou 

empresa de pequeno porte for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da documentação, 
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pagamento ou parcelamento do débito e emissão de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa. 

16.13 A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência 

do direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 

sanções previstas no item 20 deste edital (Penalidades Administrativas), sendo facultado à 

Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a assinatura do Contrato ou revogar a licitação. 

16.14 A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições 

e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1.º e 2.º do art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

16.15 O Contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou 

em parte, sem a prévia e expressa anuência da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras 

Públicas.  Desde já, fica a Contratada autorizada a, se for o caso, realizar a subcontratação da 

Ação 02 do Produto 01 - Levantamento aerofotogramétrico dos Núcleos Urbanos informais 

consolidados, em consonância com os valores indicados em sua proposta, observado como 

limite os valores máximos previstos estabelecidos no TR para a referida ação. 

16.16  A contratada deverá manter em Salvador uma representação da sua matriz ou escritório 

administrativo dotado de infraestrutura cuja comprovação deverá ser feita até 10 dias úteis 

após a assinatura do contrato além de disponibilizar profissionais suficientes, visando atender 

com celeridade às solicitações referentes às obrigações constantes no Termo de Referência e 

no Contrato. 

16.17 As demais disposições estão previstas na minuta de contrato anexa a este Edital, do qual é 

parte integrante, independentemente de transcrição. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1 O pagamento à contratada será efetuado exclusivamente por crédito em conta corrente 

especificada pelo credor na instituição financeira determinada no Decreto Municipal nº 23.856, 

de 03 de abril de 2013 (arts. 1º a 4º), Banco Bradesco S.A, com observância das exceções ali 

previstas (art. 5º, parágrafo único), e somente serão efetivadas após análise e aprovação dos 
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produtos pela CONTRATANTE, em conformidade com Termo de Referência, mediante atesto na 

respectiva nota fiscal/fatura, da seguinte forma: 

17.2 As medições dos serviços serão elaboradas mensalmente, com base nos preços unitários, 

propostos pela empresa vencedora do certame licitatório, com base nos serviços efetivamente 

executados. 

17.3 A(s) Nota(s) Fiscal (ais) / Faturas deverá(ão) estar acompanhada(s) do relatório dos serviços, 

devidamente atestado pela CONTRATANTE. 

17.4 As demais disposições estão previstas na Minuta do Contrato anexa a este Edital, do qual é 

parte integrante, independentemente de transcrição. 

17.5 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito a reajuste de preço. 

17.6 Não haverá reajustes de preços durante a vigência do contrato em conformidade com as 

disposições contidas na Lei federal nº 10.192/01. 

18. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

18.1 Os serviços serão executados de acordo com as definições contidas no Termo de Referência, 

anexo I deste Edital. 

19. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

19.1 DAS PENALIDADES APLICAVEIS AO LICITANTE. 

19.1.1 Nos termos do artigo 44 do Decreto nº 32.562/20, o licitante ficará impedido de licitar e 

contratar com o Município de Salvador e será descredenciado no cadastro municipal de 

fornecedores, ambos pelo prazo de 3 (três) anos, bem como será aplicada multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor da sua proposta, nos seguintes casos: 

I. não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II. não entregar a documentação exigida no edital; 

III. apresentar documentação falsa; 

IV. não mantiver a proposta; 
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V. comportar-se de modo inidôneo, assim considerados os atos descritos nos arts. 90, 

92, 93, 94, 95 e 97, da Lei 8.666/93; 

VI. declarar informações falsas; e 

VII. cometer fraude fiscal 

19.2 DAS PENALIDADES APLICÁVEIS AO FORNECEDOR / CONTRATADO 

19.2.1 O fornecedor / Contratado sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou 

inadimplemento de suas obrigações, às penalidades previstas na Lei Municipal nº 6.148/02, 

Decreto Municipal nº15.984/05 e Decreto Municipal nº32.562/20, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 na sua atual 

redação e Lei Municipal nº 4.484/92, sem prejuízo das demais cominações legais. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 Ao participar desta licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de 

qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si 

e os responsáveis pela licitação, quer direta ou indiretamente. 

20.2 A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos 

termos deste edital e seus anexos. 

20.3 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes da licitação. 

20.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar 

originariamente da proposta ou da documentação. 

20.5 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
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20.6 É facultado ao Pregoeiro analisar as propostas apresentadas em conjunto com prepostos do 

órgão/setor solicitante ou de outros órgãos do Município com capacidade técnica para tal, 

devendo estes emitir parecer próprio sobre o objeto ofertado pelas licitantes. 

20.7 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

20.8 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 

publicação no Diário Oficial do Município. 

20.9 São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço, telefone e-

mail, bem como a modificação dos mesmos no curso da licitação, dando-se por intimada em 

caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 

20.10 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

20.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 

na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. 

20.12 No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, 

este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

20.13 Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da COSEL, na 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Pública - SEINFRA, Rua da Bélgica, nº 02, Edifício 

Roosevelt Patrimonial, 6º andar, Comércio – Salvador/Bahia, CEP. 40.010-030, Tel.: (71) 3202-

4644 e 3202-2101 

20.14 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão Setorial de Licitação com 

base na legislação vigente. 
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20.15 Fica designado o foro da Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia – Brasil, para 

julgamento de quaisquer questões judiciais resultante deste Edital, renunciando as partes a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

21. ANEXO AO EDITAL 
 

Anexo I Termo de Referência 
Anexo II Planilhas Orçamentárias 
Anexo III Proposta Comercial 
Anexo IV Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
Anexo V Declaração de elaboração independente de proposta 
Anexo VI Termo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
Anexo VII Declaração de inexistência de fato superveniente; 
Anexo VIII Dados para assinatura futuro contrato 
Anexo IX Minuta do Contrato 
  

 
 
Salvador, 17 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
_________________________                                   ______________________ 
 Ney Sobrinho Chaves                                                      Máyra Cordeiro Passos 
 Presidente/COSEL                                                             Pregoeiro/COSEL 
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                     PMS – PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR
                     SEINFRA – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS
                     DHRF - DIRETORIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

SERVIÇO: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BDI: 28,82%

ORIGEM CÓDIGO

COMPOSIÇÃO 01

DIAGNÓSTICO E CHEGAGEM DOS

NÚCLEOS URBANOS INFORMAIS

CONSOLIDADO

UNID.                16,00 R$ 18.259,62 23.522,04 376.352,61

COMPOSIÇÃO 01.1

LEVANTAMENTO 

AEROFOTOGRAMÉTRICO DOS NÚCLEOS

URBANOS INFORMAIS CONSOLIDADOS

M² 1.463.908,00 R$ 0,02 R$ 0,03 37.716,13

COMPOSIÇÃO 02
COLETA E SISTEMATIZAÇÃO DE DADOS

LEVANTADOS EM CAMPO
UND. 14.000,00 R$ 267,14 R$ 344,13 4.817.787,66

COMPOSIÇÃO 02.1 MEDIÇÃO DO EDILICIO UNID. 14.000,00 R$ 53,43 R$ 68,83 963.557,53

3 COMPOSIÇÃO 03
PROJETO DE REGULARIZAÇÃO

FUNDIÁRIA
UND.                16,00 R$ 32.437,79 R$ 41.786,37 668.581,85

6.863.995,78

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DA AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE 

INTERESSE SOCIAL VISANDO O CADASTRO DE ATÉ 14.000 UNIDADES IMOBILIÁRIAS EM NÚCLEOS URBANOS INFORMAIS 

CONSOLIDADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

PREÇO COM BDI TOTAL

TOTAL

PRODUTO
REFERÊNCIA

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UND. PREÇO SEM BDI

1

QTD

2
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PMS – PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR

SEINFRA – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

DHRF– DIRETORIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID COEFICIENTE
 PREÇO 

UNIT. 
 TOTAL 

SINDUSCON-BA CADASTRADOR MÊS            3,0000 R$ 3.495,10 R$ 10.485,30

SINAPI MOTORISTA MÊS            1,0000 R$ 4.806,56 R$ 4.806,56

R$ 15.291,86

UNID COEFICIENTE PREÇO UNIT. TOTAL

COTAÇÃO ALUGUEL VEÍCULO 6 LUGARES MÊS            1,0000 R$ 4.732,00 R$ 4.732,00

COTAÇÃO PLOTAGEM CARRO (IMÃ) UNID            2,0000 R$ 62,00 R$ 124,00

COTAÇÃO LÁPIS UNID          20,0000 R$ 0,61 R$ 12,20

COTAÇÃO CANETA ESFEREOGRÁFICA PRETA UNID          16,0000 R$ 0,74 R$ 11,84

COTAÇÃO PRANCHETA UNID            0,7500 R$ 5,75 R$ 4,31

COTAÇÃO CRACHÁ UNID          20,0000 R$ 6,41 R$ 128,20

COTAÇÃO CAMISA UNID          40,0000 R$ 54,90 R$ 2.196,00

COMBUSTÍVEL DIST.MÉDIA
RENDIM

ENTO
 PREÇO UNIT. 

NÚMERO DE 

DIAS
TOTAL

35 8            7,0400 22 R$ 677,60

            7.886,15 

          23.178,02 

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID COEFICIENTE PREÇO UNIT.  TOTAL 

SINAPI SUPERVISOR DE URBANISMO MÊS            1,0000 R$ 16.756,96           16.756,96 

SINAPI ENGENHEIRO AMBIENTAL MÊS            1,0000 R$ 18.615,52           18.615,52 

SINAPI ENGENHEIRO CIVIL (GEOTECNIA) MÊS            1,0000 R$ 18.615,52           18.615,52 

          53.988,00 

 TOTAL 

COTAÇÃO IMPRESSÃO A3 (COLORIDA) UNID          32,0000 R$ 3,50 R$ 112,00

COTAÇÃO IMPRESSÃO A4 (COLORIDA) UNID        320,0000 R$ 0,90 R$ 288,00

               400,00 

          54.388,00 

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID COEFICIENTE PREÇO UNIT.  TOTAL 

SINAPI COORDENADOR GERAL MÊS            1,0000 R$ 22.154,88 R$ 22.154,88

R$ 22.154,88

COMPOSIÇÃO 

SEINFRA
1 EQUIPE OPERACIONAL DE CAMPO MÊS            3,0000     23.178,02           69.534,05 

COMPOSIÇÃO 

SEINFRA
2 EQUIPE DE SUPERVISÃO MÊS            1,0000     54.388,00           54.388,00 

COMPOSIÇÃO 

SEINFRA
3 EQUIPE DE COORDENAÇÃO MÊS            1,0000 R$ 22.154,88           22.154,88 

146.076,93

2,00

292.153,86

18.259,62

SUBTOTAL

MATERIAIS DE CONSUMO

TOTAL - EQUIPE DE SUPERVISÃO

003 - EQUIPE DE COORDENAÇÃO

MÃO DE OBRA

NOTA: FOI ADOTADO A MÉDIA DE 8 DIAGNÓSTICOS (ÁREAS) POR MÊS.

MÃO DE OBRA

SUBTOTAL

VALOR DO DIAGNÓSTICO POR ÁREA

TOTAL - EQUIPE DE COORDENAÇÃO

VALOR TOTAL DO PRODUTO

TEMPO DE EXECUÇÃO DO PRODUTO (MESES)

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS

001 - EQUIPE OPERACIONAL DE CAMPO 

SUBTOTAL

002 - EQUIPE DE SUPERVISÃO

TOTAL - EQUIPE DE SUPERVISÃO

MÃO DE OBRA

SUBTOTAL

MATERIAIS DE CONSUMO

TOTAL - EQUIPE OPERACIONAL DE CAMPO 

MÃO DE OBRA

1- Diagnóstico e Checagem dos Núcleos Urbanos Informais Consolidados
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PMS – PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR

SEINFRA – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

DHRF– DIRETORIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

ORIGEM DESCRIÇÃO Unid Qtd  PREÇO UNIT.  TOTAL 

COTAÇÃO

LEVANTAMENTO 

AEROFOTOGRAMÉTRICO DOS NÚCLEOS 

URBANOS INFORMAIS CONSOLIDADOS

m² 1.463.908 R$ 0,02 R$ 29.278,16

TOTAL R$ 29.278,16

1.1- LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS
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PMS – PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR

SEINFRA – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

DHRF– DIRETORIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID COEFICIENTE
 PREÇO 

UNITÁRIO 
 TOTAL 

MÃO DE OBRA

CAGED / 

SALÁRIOS.COM
ASSISTENTE SOCIAL MÊS                 1,0000           5.179,2968 R$ 5.179,30

SINDUCON-BA CADASTRADOR MÊS                 3,0000           3.495,1016 R$ 10.485,30

SINAPI MOTORISTA MÊS                 1,0000           4.806,5600 R$ 4.806,56

GASOLINA SUBTOTAL R$ 20.471,16

DIST.MÉDIA
RENDIM

ENTO
PREÇO

NÚMERO DE 

DIAS
TOTAL

COTAÇÃO COMBÚSTÍVEL 35 8 7,04 22 R$ 677,60

UNID COEFICIENTE
 PREÇO 

UNITÁRIO 
 TOTAL 

COTAÇÃO ALUGUEL VEÍCULOS 6 LUGARES UNID.                 1,0000               4.731,98                4.731,98 

COTAÇÃO PLOTAGEM CARRO (IMÃ) UNID.                 2,0000                    62,00                   124,00 

COTAÇÃO SELO UNID.        16.000,0000                      0,28                4.480,00 

COTAÇÃO LÁPIS UNID.               20,0000                      0,61                     12,20 

COTAÇÃO CANETA UNID.               20,0000                      0,74                     14,80 

COTAÇÃO CÂMERA UNID.                 0,1250                  797,28                     99,66 

COTAÇÃO SCANNER PORTÁTIL UNID.                 0,1250                  967,12                   120,89 

COTAÇÃO TRENA ELETRÔNICA UNID.                 0,1250                    85,00                     10,63 

COTAÇÃO PRANCHETA UNID.                 0,1250                      5,75                       0,72 

R$ 10.272,47

R$ 30.743,64

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID COEFICIENTE
 PREÇO 

UNITÁRIO 
 TOTAL 

SINAPI ARQUITETO MÊS                 1,0000 R$ 11.797,28 11.797,28

SINDUSCON-BA AUXILIAR DE ESCRITÓRIO MÊS                 2,0000 R$ 3.404,85 6.809,70

             18.606,98 

UNID COEFICIENTE
 PREÇO 

UNITÁRIO 
 TOTAL 

COTAÇÃO IMPRESSÃO A4 (COLORIDA) UNID      210.000,0000 R$ 0,90            189.000,00 

COTAÇÃO IMPRESSÃO A3 (COLORIDA) UNID               48,0000 R$ 3,50                   168,00 

           189.168,00 

           207.774,98 

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID COEFEICIENTE
 PREÇO 

UNITÁRIO 
 TOTAL 

CAGED / 

SALÁRIO.COM.BR
BACHAREL EM DIREITO MÊS                 1,0000 R$ 10.276,79 R$ 10.276,79

R$ 10.276,79

R$ 10.276,79

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID COEFEICIENTE
 PREÇO 

UNITÁRIO 
 TOTAL 

SINAPI COORDENADOR GERAL MÊS                 1,0000 R$ 22.154,88 R$ 22.154,88

R$ 22.154,88

COMPOSIÇÃO 

SEINFRA
1

EQUIPE OPERACIONAL DE

CAMPO 
UNID.                 3,0000         30.743,6354 

R$ 92.230,91

COMPOSIÇÃO 

SEINFRA
2

EQUIPE OPERACIONAL DE

ESCRITÓRIO
UNID.                 3,0000       207.774,9832 

R$ 623.324,95

COMPOSIÇÃO 

SEINFRA
3 EQUIPE DE CONFERÊNCIA UNID.                 1,0000         10.276,7916 

R$ 10.276,79

COMPOSIÇÃO 

SEINFRA
4 EQUIPE DE COORDENAÇÃO UNID.                 1,0000         22.154,8800 

R$ 22.154,88

R$ 747.987,53

5

R$ 3.739.937,64

R$ 267,14

MÃO DE OBRA

MATERIAIS DE CONSUMO

SUBTOTAL

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS
2- COLETA E SISTEMATIZAÇÃO DE DADOS LEVANTADOS EM CAMPO

001 - EQUIPE OPERACIONAL DE CAMPO 

002 - EQUIPE OPERACIONAL DE ESCRITÓRIO

TOTAL - EQUIPE DE CAMPO

SUBTOTAL

MATERIAIS DE CONSUMO

SUBTOTAL

TOTAL -  EQUIPE OPERACIONAL DE ESCRITÓRIO

003 - EQUIPE DE CONFERÊNCIA

TEMPO DE EXECUÇÃO DO PRODUTO (MESES)

VALOR TOTAL DO PRODUTO

VALOR UNITÁRIO (UNIDADE IMOBILIÁRIA)

SUBTOTAL

MÃO DE OBRA

004 - EQUIPE DE COORDENAÇÃO

TOTAL - EQUIPE DE CONFERÊNCIA

SUBTOTAL

TOTAL - EQUIPE DE COORDENAÇÃO 
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PMS – PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR

SEINFRA – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

DHRF– DIRETORIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID COEFICIENTE
 PREÇO 

UNITÁRIO 
 TOTAL 

MÃO DE 

OBRA
CAGED / 

SALÁRIOS.CO

M

ASSISTENTE 

SOCIAL
MÊS              1,0000       5.179,2968 R$ 5.179,30

SINDUCON-

BA
CADASTRADOR MÊS              3,0000       3.495,1016 R$ 10.485,30

SINAPI MOTORISTA MÊS              1,0000       4.806,5600 R$ 4.806,56

GASOLINA SUBTOTAL R$ 20.471,16

DIST.MÉDIA
RENDIM

ENTO
PREÇO

NÚMERO DE 

DIAS
TOTAL

COTAÇÃO
COMBÚS

TÍVEL
35 8 7,04 22 R$ 677,60

UNID COEFICIENTE
 PREÇO 

UNITÁRIO 
 TOTAL 

COTAÇÃO

ALUGUEL 

VEÍCULOS 6

LUGARES

UNID.              1,0000           4.731,98              4.731,98 

COTAÇÃO
PLOTAGEM 

CARRO (IMÃ)
UNID.              2,0000                62,00                 124,00 

COTAÇÃO SELO UNID.     16.000,0000                  0,28              4.480,00 

COTAÇÃO LÁPIS UNID.            20,0000                  0,61                   12,20 

COTAÇÃO CANETA UNID.            20,0000                  0,74                   14,80 

COTAÇÃO CÂMERA UNID.              0,1250              797,28                   99,66 

COTAÇÃO
SCANNER 

PORTÁTIL
UNID.              0,1250              967,12                 120,89 

COTAÇÃO
TRENA 

ELETRÔNICA
UNID.              0,1250                85,00                   10,63 

COTAÇÃO PRANCHETA UNID.              0,1250                  5,75                     0,72 

R$ 10.272,47

R$ 30.743,64

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID COEFICIENTE
 PREÇO 

UNITÁRIO 
 TOTAL 

SINAPI ARQUITETO MÊS              1,0000 R$ 11.797,28 11.797,28

SINDUSCON-

BA

AUXILIAR DE

ESCRITÓRIO
MÊS              2,0000 R$ 3.404,85 6.809,70

           18.606,98 

UNID COEFICIENTE
 PREÇO 

UNITÁRIO 
 TOTAL 

COTAÇÃO
IMPRESSÃO A4

(COLORIDA)
UNID   210.000,0000 R$ 0,90          189.000,00 

COTAÇÃO
IMPRESSÃO A3

(COLORIDA)
UNID            48,0000 R$ 3,50                 168,00 

         189.168,00 

         207.774,98 

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID COEFEICIENTE
 PREÇO 

UNITÁRIO 
 TOTAL 

CAGED / 

SALÁRIO.COM

BACHAREL EM 

DIREITO
MÊS              1,0000 R$ 10.276,79 R$ 10.276,79

R$ 10.276,79

R$ 10.276,79

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID COEFEICIENTE
 PREÇO 

UNITÁRIO 
 TOTAL 

SINAPI
COORDENADOR 

GERAL
MÊS              1,0000 R$ 22.154,88 R$ 22.154,88

R$ 22.154,88

COMPOSIÇÃO 

SEINFRA
1

EQUIPE 

OPERACIONAL 

DE CAMPO 

UNID.              3,0000     30.743,6354 

R$ 92.230,91

COMPOSIÇÃO 

SEINFRA
2

EQUIPE 

OPERACIONAL 

DE ESCRITÓRIO

UNID.              3,0000   207.774,9832 

R$ 623.324,95

COMPOSIÇÃO 

SEINFRA
3

EQUIPE DE

CONFERÊNCIA
UNID.              1,0000     10.276,7916 

R$ 10.276,79

COMPOSIÇÃO 

SEINFRA
4

EQUIPE DE

COORDENAÇÃO
UNID.              1,0000     22.154,8800 

R$ 22.154,88

R$ 747.987,53

1

R$ 747.987,53

R$ 53,43

TOTAL - EQUIPE DE CAMPO

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS
2.1- MEDIÇÃO DO EDILICIO COLETA E SISTEMATIZAÇÃO DE DADOS LEVANTADOS EM CAMPO

001 - EQUIPE OPERACIONAL DE CAMPO 

MATERIAIS DE CONSUMO

SUBTOTAL

TOTAL - EQUIPE DE COORDENAÇÃO 

002 - EQUIPE OPERACIONAL DE ESCRITÓRIO

MÃO DE OBRA

SUBTOTAL

MATERIAIS DE CONSUMO

SUBTOTAL

TOTAL -  EQUIPE OPERACIONAL DE ESCRITÓRIO

003 - EQUIPE DE CONFERÊNCIA

MÃO DE OBRA

SUBTOTAL

TOTAL - EQUIPE DE CONFERÊNCIA

004 - EQUIPE DE COORDENAÇÃO

SUBTOTAL

TEMPO DE EXECUÇÃO DO PRODUTO (MESES)

VALOR TOTAL DO PRODUTO

VALOR UNITÁRIO (UNIDADE IMOBILIÁRIA)
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PMS – PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR

SEINFRA – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

DHRF– DIRETORIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID COEFICIENTE
 PREÇO 

UNITÁRIO 
 TOTAL 

MÃO DE OBRA

SINAPI ARQUITETO MÊS              1,0000 R$ 11.797,28 R$ 11.797,28

SINDUSCON-BA DESENHISTAS MÊS              1,0000 R$ 4.723,37 R$ 4.723,37

SINDUSCON-BA AUXILIAR DE ESCRITÓRIO MÊS              2,0000 R$ 3.404,85 R$ 6.809,70

R$ 23.330,35

COTAÇÃO IMPRESSÃO A4 UNID.       1.920,0000 R$ 0,90 R$ 1.728,00

COTAÇÃO IMPRESSÃO A0 UNID.          128,0000 R$ 9,25 R$ 1.184,00

COTAÇÃO IMPRESSÃO A3 UNID.            30,0000 R$ 3,50 R$ 105,00

R$ 3.017,00

R$ 26.347,35

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID COEFICIENTE
 PREÇO 

UNITÁRIO 
 TOTAL 

MÃO DE OBRA

SINAPI SUPERVISOR DE URBANISMO MÊS              1,0000 R$ 16.756,96 R$ 16.756,96

R$ 16.756,96

R$ 16.756,96

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID COEFICIENTE
 PREÇO 

UNITÁRIO 
 TOTAL 

MÃO DE OBRA

SINAPI
URBANISTA OU GEÓGRAFO 

(CONFERÊNCIA)
MÊS              1,0000 R$ 11.797,28 R$ 11.797,28

R$ 11.797,28

R$ 11.797,28

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID COEFICIENTE
 PREÇO 

UNITÁRIO 
 TOTAL 

MÃO DE OBRA

SINAPI COORDENADOR GERAL MÊS              1,0000 R$ 22.154,88 R$ 22.154,88

R$ 22.154,88

R$ 22.154,88

COMPOSIÇÃO 

SEINFRA
1

EQUIPE OPERACIONAL DE

ESCRITÓRIO
UNID.              3,0000         26.347,3512       79.042,05 

COMPOSIÇÃO 

SEINFRA
2 EQUIPE DE SUPERVISÃO UNID.              1,0000         16.756,9600       16.756,96 

COMPOSIÇÃO 

SEINFRA
3 EQUIPE DE CONFERÊNCIA UNID.              1,0000         11.797,2800       11.797,28 

COMPOSIÇÃO 

SEINFRA
4 EQUIPE DE COORDENAÇÃO UNID.              1,0000         22.154,8800       22.154,88 

    129.751,17 

               4,00 

    519.004,69 

      32.437,79 

SUBTOTAL

TOTAL - EQUIPE OPERACIONAL ESCRITÓRIO 

002 - EQUIPE DE SUPERVISÃO

SUBTOTAL

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS
3- PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

001 - EQUIPE OPERACIONAL DE ESCRITÓRIO

SUBTOTAL

MATERIAIS DE CONSUMO

003 - EQUIPE DE CONFERÊNCIA

004 - EQUIPE DE COORDENAÇÃO

TOTAL - EQUIPE DE SUPERVISÃO 

SUBTOTAL

TOTAL - EQUIPE DE CONFERÊNCIA

TOTAL - EQUIPE DE SUPERVISÃO 

SUBTOTAL

SUBTOTAL

VALOR TOTAL UNITÁRIO DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO

TEMPO DE EXECUÇÃO DO PRODUTO (MESES)

VALOR TOTAL DO PRODUTO
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OBRA:

LOCAL:

Grupo A DESPESAS INDIRETAS

AC Administração central 3,00

SG Seguros e Garantias 0,80

R Risco 0,97

4,77

Grupo B DESPESAS FINANCEIRAS

DF Despesas Financeiras 0,59

0,59

Grupo C LUCRO

L Lucro 6,16

6,16

Grupo D TRIBUTOS

D.1 PIS 0,65

D.2 COFINS 3,00

D.3 ISSQN 5,00

D.4 CPRB 4,50

13,15

28,82%

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENG. P/CASA LEGAL

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS 

(DESONERADO)

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES

SALVADOR, VÁRIOS BAIRROS 

Total do grupo B

Total do grupo A

Total do grupo D

Total do grupo C

Fórmula para o cálculo do B.D.I. (Benefícios e Despesas 

BDI  = ((1+AC+SG+R)(1+DF)(1+L)/(1-D))-1
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                                   PMS – PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR

                                   SEINFRA – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

                             DHRF -      DIRETORIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

SERVIÇO: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DA AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL 

LOCAL: SALVADOR-BA

ITEM DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS

 VALOR DOS 

SERVIÇOS

(R$) 

PESO

R$ 963.557,53

100%

25,00%

167.145,46 167.145,46

25,00% 25,00% 25,00%

167.145,46167.145,46

50,00%

R$ 963.557,53 R$ 963.557,53 R$ 963.557,53

20,00% 20,00% 20,00%

R$ 963.557,53 R$ 963.557,53

20,00% 20,00%

7º MÊS 8º MÊS

01

 DIAGNÓSTICO E CHEGAGEM 

DOS NÚCLES URBANOS 

INFORMAIS CONSOLIDADO 

                 376.352,61 5,48%

9º MÊS

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FÍSICO/FINANCEIRO

50,00% 50,00%

10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS

02

 COLETA E SISTEMATIZAÇÃO DE 

DADOS LEVANTADOS EM 

CAMPO 

03
 PROJETO DE REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA 
                 668.581,85 9,74%

01.1

 LEVANTAMENTO 

AEROFOTOGRAMÉTRICO DOS 

NÚCLEOS URBANOS INFORMAIS 

CONSOLIDADOS 

                   37.716,13 0,55%

              4.817.787,66 70,19%

 MEDIÇÃO DO EDILICIO 02.1                  963.557,53 

4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS

R$ 18.858,06 R$ 18.858,06

50,00%

R$ 188.176,30 R$ 188.176,30

TOTAL DA OBRA 6.863.995,78 85,96%
3,02% 3,02% 14,04% 14,04% 14,04% 14,04% 14,04% 14,04% 2,44% 2,44% 2,44% 2,44%

R$ 207.034,37 R$ 207.034,37 R$ 963.557,53 R$ 963.557,53 R$ 963.557,53 R$ 963.557,53 R$ 963.557,53 R$ 963.557,53 R$ 167.145,46

TOTAL ACUMULADO
3,02% 6,03% 20,07% 34,11% 48,15% 62,18% 76,22% 90,26%

R$ 207.034,37 R$ 414.068,73 R$ 1.377.626,27 R$ 2.341.183,80 R$ 3.304.741,33 R$ 4.268.298,86 R$ 5.231.856,40 R$ 6.195.413,93 R$ 6.362.559,39

92,69%

R$ 6.529.704,85 R$ 6.696.850,31 R$ 6.863.995,78

95,13% 97,56% 100,00%

R$ 167.145,46 R$ 167.145,46 R$ 167.145,46
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LICITAÇÃO Nº 001/2022 - SEINFRA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 – SEINFRA 

 

ANEXO III  
 
 

Modelo de Proposta Comercial  
(Em Papel Timbrado da Licitante) 

 

Razão Social: 

PREGÃO 
ELETRÔNICO  n.º 

______/2022 
SEINFRA 

CNPJ: 

Contato (nome): 
 

E-mail: 
 

Tel.: 
 

Fax: 

Endereço: 
  

Objeto da Licitação: 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de serviços técnicos especializados 
necessários à execução das ações de regularização fundiária de interesse social visando o 
cadastro de até 14.000 (quatorze mil) unidades imobiliárias em núcleos urbanos informais 
consolidados no âmbito do município de Salvador, nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e 
da Lei Complementar nº 074/2020 e do Decreto Municipal 33421/2020 tendo por objetivo a 
inclusão dos referidos núcleos ao ordenamento territorial urbano. 

Propomos executar, sob nossa integral responsabilidade, o objeto da presente Proposta, de 
acordo com as especificações constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº______ /2022 - 
SEINFRA e seus anexos, pelo preço global de R$ .............................. (..................), incluindo 
todos os impostos taxas, contribuições, salários, encargos sociais, fiscais, parafiscais, 
financeiros, trabalhistas, previdenciários ou de acidente de trabalho ou quaisquer outros ônus 
que porventura venham a incidir, conforme a Planilha Orçamentária abaixo. 
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Órgão Solicitante / Nº Processo 

nº _______/2022 - SEINFRA 

Prazo de 
execução dos 

serviços 

Validade de Proposta (contados a partir da data da 

sessão de abertura desta licitação) 

 

ORÇAMENTO 

Produto Discriminação dos Serviços Und. Quant. R$ sem BDI R$ com BDI 
R$ Total com 

BDI 

01   

DIAGNÓSTICO E CHEGAGEM DOS NÚCLES 
URBANOS INFORMAIS CONSOLIDADO 

UNID. 16,00     

LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO 
DOS NÚCLEOS URBANOS INFORMAIS 
CONSOLIDADOS 

M² 1.463.908,00    

02 

COLETA E SISTEMATIZAÇÃO DE DADOS 
LEVANTADOS EM CAMPO 

UND. 14.000,00     

MEDIÇÃO DO EDILICIO  UNID. 14.000,00     

03 PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA UND. 16,00     

Total (R$)  

Indicar o % do BDI adotado.  

Declaramos que no valor ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução 
integral do objeto do contrato, tais como, entre outras, aquelas correspondentes à mão-de-
obra, impostos e taxas de qualquer natureza, emolumentos, seguros, inclusive contra acidentes 
de trabalho, BDI, encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza, fornecimento de 
materiais, e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas, não se admitindo, assim, nenhum 
acréscimo ao preço estipulado para execução completa dos serviços, sendo o valor ora 
apresentado fixo e irreajustável durante o período de vigência do contrato. 

 

___/___/____              ________________________________ 
                                     Data                                     Assinatura/carimbo 
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LICITAÇÃO Nº 001/2022 - SEINFRA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 – SEINFRA 
 

 
ANEXO IV 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7.º DA CONSTITUIÇÃO 

 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, 

que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre  e não 

empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 
 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 
Salvador, de de . 

 

 

 

 

 
 

 

Licitante interessado 
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LICITAÇÃO Nº 001/2022 - SEINFRA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 – SEINFRA 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item 

(completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o 

art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

da          (identificação da licitação) , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação 

da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão 

licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 
 

Cidade - UF, de de . 

      (Representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
 
Observações: 
Esta declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu representante legal ou 

mandatário. 
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LICITAÇÃO Nº 001/2022 - SEINFRA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 – SEINFRA 
 

ANEXO VI 
 

 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º /   . 

 
Ao 

 

 

(endereço) 
 

 
A Empresa com sede na cidade de , na 

(rua, avenida etc)  , n.º          , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

  , Conta Corrente:            Ag.: Banco: ,neste 

ato  representada   por  , abaixo assinado, inscrito no CPF sob o nº 

  , portador da carteira de identidade nº , DECLARA, sob as penalidades                                                                          da 

Lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art.3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do 

art. 3º do referido diploma legal. 

(Local e data) 

(representante legal) 
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LICITAÇÃO Nº 001/2022 - SEINFRA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 – SEINFRA 
 

ANEXO VII 
 

 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 
Para fins de participação na licitação (indicar o nº do edital) a (nome da empresa), CNPJ nº ___, 

sediada  (endereço completo), declara, sob as penas da lei que, até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 
 

Local e data 
 

Nome e identificação do declarante 

 
No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, utilizar o texto abaixo: 

 
Para fins de participação na licitação (indicar o nº do edital) a (nome da empresa), CNPJ nº ___, 

sediada     (endereço completo), declara, sob as penas da lei que, até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para a sua habilitação, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Local e data 

 
Nome e identificação do declarante 

 
OBS: em ambos os casos a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do licitante. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas - SEINFRA 
Comissão Setorial de Licitação - COSEL 

 

 

Comissão Setorial de Licitação - SEINFRA  103 

 

LICITAÇÃO Nº 001/2022 - SEINFRA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 – SEINFRA 
ANEXO VIII 

 

 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

 

 

 
NOME 

 
Nº DE IDENTIDADE - 

 
ÓRGÃO EMISSOR - 

 
CPF - 

 
ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA - 

 

 

 

 

 

Salvador, de de . 
 

 

 

 
 

 

Assinatura Carimbo 
 

 
OBS.: Informar acima os dados do responsável pela assinatura do futuro contrato. 
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LICITAÇÃO Nº 001/2022 - SEINFRA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 – SEINFRA 
 

ANEXO IX 
 
 

MINUTA DO CONTRATO N.º ___/2022 
 

Processo Administrativo nº ____/2022-SEINFRA 
Pregão Eletrônico nº ____/2022-SEINFRA 

Data da Homologação: ____/____/____ 
 
O MUNICÍPIO DO SALVADOR, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
OBRAS PÚBLICAS – SEINFRA, com sede na Rua da Bélgica, nº 02, Edifício Roosevelt Patrimonial, 6º 
andar, Comércio – Salvador/Bahia, CEP. 40.010-030, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.927.801/0011-10., 
neste ato representada pelo Senhor Secretário, _____________________, doravante denominada 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ___________________________ , com sede na 
_____________________ inscrita no CNPJ/MF sob n.º _____________________, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, representada pelo Sr. ___________________, C.I. n.º 
____________, CPF n.º ______________________, têm entre si acordados os termos deste contrato, 
cuja celebração foi autorizada mediante ato homologatório às fls. ___ do processo administrativo nº 
...../2021 - SEINFRA, sujeitando-se as partes às Leis nº 8.666/93, atualizada, Lei Municipal nº 4.484/92, 
esta no que couber, e demais normas aplicáveis, mediante as cláusulas e condições que anunciam a 
seguir e do qual ficam fazendo parte integrante, independentemente de transcrição, os documentos: 
  
a) Edital da Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.º ____ /2022 - SEINFRA, de ____ de  
________  de  2022. 
b) Proposta apresentada pela CONTRATADA em ____/___/2022. 
c) Anexo I – Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1  Contratação de serviços técnicos especializados necessários à execução das ações de 
regularização fundiária de interesse social visando o cadastro de até 14.000 (quatorze mil) 
unidades imobiliárias em núcleos urbanos informais consolidados no âmbito do município de 
Salvador, nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e da Lei Complementar nº 074/2020 e 
do Decreto Municipal 33421/2020 tendo por objetivo a inclusão dos referidos núcleos ao 
ordenamento territorial urbano. 
 

Parágrafo único: Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, os 
seguintes documentos, cujos teores a CONTRATADA declara conhecer: ato convocatório e seus anexos, 
normas e instituições vigentes no País e as do Município de Salvador que lhes sejam aplicáveis, 
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especialmente a Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, combinada com a Lei Municipal nº 
4.484/92, esta no que couber. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

2.1 - Quanto ao objeto: 

a) A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto de acordo com as especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência, parte integrante deste Contrato, 
independentemente de transcrição. 

b) A CONTRATADA obriga-se a realizar suas atividades utilizando profissionais 
especializados, em número suficiente, evitando o excesso de jornada de trabalho, 
cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda 
legislação que rege os negócios jurídicos e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase 
na trabalhista, previdenciária, tributária e cível. 

c) Prestar os serviços em termos da mais alta qualidade, obedecendo aos procedimentos 
operacionais estabelecidos pela CONTRATANTE, mantendo sob sua exclusiva 
responsabilidade toda supervisão, direção e força de trabalho, para execução completa e 
eficiente dos serviços, objeto deste contrato; 

d) Comunicar, por escrito, à CONTRATANTE quaisquer erros, omissões, incorreções ou 
discrepâncias eventualmente encontradas em especificações dos serviços, antes e/ou 
durante a sua execução. 

e) Não introduzir nenhuma modificação nas especificações dos serviços, sem o 
consentimento prévio, por escrito da CONTRATANTE. 

f) Executar os serviços em estrita observância às especificações e prazo pactuado, 
constantes em sua proposta e no ato convocatório, que independentemente de 
transcrição o integram para todos os fins de direito, acompanhada da documentação 
necessária. 

g) Entregar todos os materiais referentes à cada um dos núcleos urbanos informais 
consolidados, conforme previsto no item 9.0 do TR e em conformidade com o cronograma 
a ser estabelecido em reunião entre a CONTRATANTE E CONTRATADA, descrita no item 
8.0 do TR. 

h) Indicar o (preposto da empresa) responsável técnico pelo atendimento à CONTRATANTE, 
que deverá estar disponível para atender as solicitações de esclarecimento ou correções 
que se façam necessárias 
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i)  Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 
devendo comunicar ao contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção 
dessas condições. 

j) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer dificuldade eventual que atrapalhe a 
boa execução do serviço. 

k) Por determinação da CONTRATANTE todos os veículos utilizados na execução dos serviços 
deverão ser identificados em suas laterais, por meio de adesivo, conforme modelo (anexo 
XII do TR). 

l) Fiscalizar e responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto do contrato, arcar 
com os eventuais prejuízos causados a Prefeitura Municipal do Salvador e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou 
prepostos envolvidos na execução dos serviços, respondendo integralmente pelo ônus 
decorrente de sua culpa ou dolo na entrega dos serviços, o que não exclui nem diminui a 
responsabilidade pelos danos que se constatarem, independentemente do controle e 
fiscalização exercidos pela CONTRATANTE. 

m) Prestar esclarecimentos ao fiscal do contrato sempre que necessário. 

n) Responsabilizar-se por todos os custos necessários ao desempenho das atividades de 
todos os profissionais envolvidos na execução dos serviços ora contratados, tais como 
despesas com salários, honorários, taxas administrativas, tributos, contribuições sociais e 
encargos sociais. 

o) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias, 
impostos e quaisquer outras que forem devidas por lei, referentes aos serviços 
executados por seus empregados, uma vez que estes não têm vínculo empregatício com 
a CONTRATADA. 

p) Discriminar os serviços prestados, inclusive com a especificação completa dos serviços 
realizados e a relação de empregados atendidos no mês e demais documentos 
obrigatórios, conforme Lei nº 8.666/1993, para fins de pagamento das faturas. 

q) Definir, conjuntamente com a CONTRATANTE a metodologia para condução dos 
trabalhos. 

r) Aplicar a metodologia definida, comunicando qualquer necessidade de ajuste verificada 
durante o desenvolvimento do trabalho. 

s) Garantir todo o material de uso próprio necessário para a boa condução das atividades. 
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t) Notificar a CONTRATANTE de qualquer informação referente ao trabalho desenvolvido 
que implique em modificação da programação pactuada. 

u) Responder por todos os tributos e contribuições fiscais que incidam ou tenham a incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os serviços e produtos fornecidos. 

v) Executar os serviços e fornecimentos objeto deste Edital de acordo com os prazos, 
especificações e condições estipuladas, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida. 

w) Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização do contrato. 

x) Aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de serviços que se fizerem 
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1.° e 2.° 
do art. 65 da Lei 8.666/93. 

y) Manter em Salvador uma representação da sua matriz ou escritório administrativo dotado 
de infraestrutura cuja comprovação deverá ser feita até 10 dias úteis após a assinatura do 
contrato além de disponibilizar profissionais suficientes, visando atender com celeridade 
às solicitações referentes às obrigações constantes neste Termo de Referência e Contrato 
de Prestação de Serviços. 

z) Observar as condições de recebimento dos serviços estremecidas no item 24 do Termo de 
Referência 

 
2.2 Quanto à Equipe Técnica: 

a) Prover mão-de-obra qualificada para a prestação dos serviços. 

b) Substituir os empregados, por solicitação da CONTRATANTE, de forma a adequá-los a sua 
especialidade, bem como aqueles cuja permanência, atuação ou comportamento sejam 
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina, à técnica e ao interesse dos 
serviços, sempre que exigido, independentemente de apresentação de motivos; 

c) Manter os seus funcionários devidamente identificados com crachá, conforme modelo (anexo 
XIII), nas dependências do órgão CONTRATANTE e nas atividades externas quando em serviço, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que for considerado inadequado, 
inconveniente, prejudicial ou insatisfatório à boa ordem e às normas disciplinares da 
CONTRATANTE; 
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d) Responsabilizar-se pelo fornecimento de camisa para seus empregados conforme modelo 
(anexo XI) para uso durante as atividades de campo, de qualidade e em quantidade suficiente, 
e que deverão ser trocados a cada 04 (quatro) meses, resguardado à CONTRATANTE exigir, a 
qualquer momento, a substituição daquelas que não atendam às condições mínimas de 
apresentação a exemplo de rasgos, manchas em excesso, descoramentos, etc; 

e) Fornecer equipamento de proteção individual –EPI’s em conformidade com a NR-06. 
 

2.3  Quanto à fiscalização: 

a) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da CONTRATANTE, 
proporcionando fácil acesso aos serviços em execução e atendendo, prontamente, às 
observações e exigências que lhe forem feitas. 

b) Atender, imediatamente, à notificação da CONTRATANTE, quando esta solicitar a 
alteração de métodos inadequados de trabalho e, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a 
suplementação e/ou à melhoria da unidade de força de trabalho, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis pelo descumprimento destas exigências. 

c) Atender solicitação da CONTRATANTE de aumento ou diminuição do quantitativo de 
serviço, sempre que a variação no volume dos mesmos assim o requerer. 

d) Aceitar auditagem nos seus controles e documentação fiscal, referente a este contrato, 
por parte do órgão responsável da CONTRATANTE. 

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Atender com presteza, as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, bem, 
como, sobre a não execução de serviços, providenciando sua imediata correção, sem ônus 
para a CONTRATANTE. 

g) Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela 
Administração da CONTRATANTE, para representá-la sempre que for necessário. 

 
2.4 Quanto aos empregados envolvidos nos serviços: 

 
a) Manter em dia o registro das suas unidades de força de trabalho, em livro próprio ou em 

fichas devidamente rubricados, exibindo os livros ou fichas mencionados, conforme o 
caso, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, bem como atualizar as anotações nos 
documentos de cada unidade de força de trabalho. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas - SEINFRA 
Comissão Setorial de Licitação - COSEL 

 

 

Comissão Setorial de Licitação - SEINFRA  109 

b) Responsabilizar-se pelo adimplemento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e 
previdenciárias decorrentes do desempenho das atividades de seus empregados, em 
consonância com a legislação vigente e com o estabelecido na Convenção Coletiva de 
Trabalho vigente. 

c) Realizar o pagamento da remuneração das atividades de suas unidades de força de 
trabalho, impreterivelmente, até o 5.º (quinto) dia útil do mês subsequente ao 
faturamento dos serviços, independentemente do pagamento da Nota Fiscal/Fatura pela 
CONTRATANTE. 

d) Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado cuja permanência nos serviços 
seja considerada indesejável, substituindo-o de imediato, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

e) Atender a todos os encargos e despesas decorrentes de alimentação e transporte dos seus 
empregados (vale-transporte e auxílio alimentação), bem como as de seguro contra 
acidentes no trabalho, das leis trabalhistas e da previdência e assistência social, os 
depósitos relativos aos tributos e emolumentos federais, estaduais e municipais, 
relacionados direta ou indiretamente com a prestação dos serviços, comprovando o 
cumprimento destas obrigações junto à CONTRATANTE sempre que solicitado; 

f) Realizar exame médico admissional (clínico conclusivo de aptidão) de seus empregados; 

g) Atender às disposições legais quanto à duração da jornada de trabalho, descanso semanal, 
intervalo entre as jornadas, bem como quaisquer outras que venham a surgir na vigência 
deste Contrato. 

h) A CONTRATADA é considerada para todos os efeitos legais como única pagadora e 
responsável por todas as obrigações sociais e trabalhistas das unidades de força de 
trabalho, não se reconhecendo qualquer responsabilidade da Administração pelo 
desatendimento dessas obrigações. 

i) Não obstante a responsabilidade acima assentada, desde já fica ajustado que caso alguma 
unidade de força de trabalho da CONTRATADA venha a reclamar contra a CONTRATANTE 
perante o Judiciário Trabalhista, mesmo após o término de vigência contratual, a 
CONTRATADA fica obrigada a efetuar o pagamento de quaisquer verbas objeto da 
condenação, inclusive custas e honorários advocatícios. 

j) Assumir, integralmente todos e quaisquer ônus e obrigações concernentes à Legislação 
Fiscal, Social, Tributária e Trabalhista, sem repassá-las, sob qualquer hipótese, à 
CONTRATANTE. 
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k) Fica declarada, pelas partes, a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre a 
CONTRATANTE e a unidade de força de trabalho da CONTRATADA, designados para os 
serviços, objeto deste contrato. 

l) Assumir responsabilidade, direta e total, por quaisquer danos causados por sua unidade 
de força de trabalho, às instalações ou a quaisquer dos equipamentos da CONTRATANTE, 
bem como para com a União, Estado, Município e/ou Terceiros. 

m) Efetuar, pontualmente, o pagamento de todas as taxas e impostos incidentes sobre sua 
atividade, e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como, respeitar 
todas as Leis Federais, Estaduais e Municipais, inclusive as obrigações sociais, 
previdenciárias e trabalhistas da sua unidade de força de trabalho. 

n) Todas as unidades de força de trabalho deverão apresentar-se como crachás de 
identificação; 

2.5 - Quanto ao regime de execução dos serviços: 

a) Administrar os sistemas de transporte e alimentação, dos seus empregados, arcando com 
todas as despesas decorrentes dos serviços; 

b) Executar este Contrato de acordo com o que nele foi estabelecido e aceito, sob pena de 
sujeitar-se às penalidades previstas. 

c) Fica, de forma expressa, proibida a subcontratação dos serviços, objeto deste Contrato, 
sem a prévia anuência da SEINFRA.  

d) Desde já, fica a Contratada autorizada a, se for o caso, realizar a subcontratação da Ação 
02 do Produto 01 - Levantamento aerofotogramétrico dos Núcleos Urbanos informais 
consolidados, em consonância com os valores indicados em sua proposta, observado 
como limite os valores máximos estabelecidos no TR para a referida ação. 

 
2.6 - Quanto a Garantia do Contrato: 

 
a) A CONTRATADA deverá apresentar à Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis após a assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor do contrato, podendo optar por uma das modalidades previstas 

no art. 56, parágrafo 1º, incisos I, II e III da Lei 8.666/93. 

b) Os prazos das garantias contatuais apresentadas pela CONTRATADA deverão sem 

ampliados até que sejam cumpridas as obrigações que ensejam a liberação das garantias. 
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c) Caso os serviços a serem executados se estendam além do previsto, deverá a 

CONTRATADA, em até cinco dias antes do término do prazo da garantia, apresentar nova 

garantia com prazo de expiração compatível com o novo prazo provável de término do 

serviço.  

d) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 

pagamentos devidos à contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

e) A retenção efetuada com base no item 2.5, letra “d” não gera direito a nenhum tipo de 

compensação financeira a CONTRATADA. 

f) A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no 

Item 2.5, letra “d” por quaisquer das modalidades de garantia prevista no art. 56, parágrafo 

1º, inciso I, II e III da Lei 8.666/1993. 

g) Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

da data em que for notificada pelo CONTRATANTE. 

h) No caso de rescisão contratual por culpa exclusiva da CONTRATADA, o valor da garantia 

reverterá em favor do CONTRATANTE, sem prejuízo da cobrança de indenização por perdas 

e danos porventura causados ao CONTRATANTE; 

i) Em caso de reajuste o valor da garantia de execução deverá ser revisto para se adequar à 

nova realidade do contrato. 

2.7 - Quanto a outros tópicos: 

a) Observadas as disposições da Lei municipal nº 8.460/2013, não divulgar, nem fornecer, sob 
penas da Lei, dados e informações referentes aos serviços realizados, nem os que forem 
transmitidos pela CONTRATANTE, a menos que autorizado por esta, por escrito. 

b) Ressarcir qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação ou omissão, à CONTRATANTE ou 
a terceiros. 

c) A CONTRATADA compromete-se a cumprir o quanto disposto na Lei 8.213/1991. 

d) A CONTRATADA obriga-se a reembolsar a CONTRATANTE todas as despesas que esta tiver, 
decorrentes de: 

I) Recolhimento judicial de indenização administrativa, conforme previsto no Enunciado 
331, inciso II, do TST, ou recolhimento judicial de titularidade de vínculo empregatício da 
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sua unidade de força de trabalho, com a CONTRATANTE, ou qualquer empresa do 
mesmo grupo econômico; 

II) Recolhimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade da 
CONTRATANTE ou de qualquer outra empresa do mesmo grupo econômico no 
cumprimento das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da CONTRATADA. 

 
Parágrafo Único: O não cumprimento das obrigações descritas nesta cláusula, por qualquer 
razão, autorizará a Contratante a rescindir, unilateralmente, o presente contrato, sujeitando, 
a contratada, á indenização por perdas e danos, tendo em vista o caráter de essencialidade do 
serviço objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 Fiscalizar a execução dos serviços contratados, zelando para que os mesmos estejam de acordo 
com as especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência e nos termos do Processo 
Administrativo nº 196131/2021 - SEINFRA, e na proposta da CONTRATADA. 

3.2 Conferir os serviços ao final de cada etapa, inclusive com a aprovação final para o “atesto” na fatura 
de serviço. 

3.3 Receber os serviços (recebimento provisório e definitivo), na forma prevista no artigo 73 da Lei nº 
8.666/93. 

3.4 Efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Quarta deste Contrato. 

3.5 Liberar ou restituir a garantia prestada pelo contratado ao fiel cumprimento das obrigações após a 
execução do contrato, observadas as disposições do item “2.5” deste contrato. 

3.6 Fornecer todas as informações necessárias à plena execução dos serviços desta licitação. 

3.7 Supervisionar, ajustar e aprovar os trabalhos da CONTRATADA. 

3.8 Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 
incorretas; ficando suspenso o pagamento da parcela impugnada e pago o valor da parte 
incontroversa. 

3.9 Definir, junto à equipe de profissionais, a metodologia a ser adotada para a condução dos trabalhos. 

3.10 Exercer a fiscalização dos serviços por um Fiscal de Contrato especialmente designado, que 
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo na forma prevista na 
lei nº 8.666/93. 
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3.11 Notificar qualquer modificação expressiva do serviço, tais como alteração de cronograma, 
rotina de trabalho, prazos, etc. 

3.12 Permitir o livre acesso dos empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA para 
execução dos serviços. 

3.13 Fornecer esclarecimentos e todas as informações necessárias ao desenvolvimento do trabalho 
que venham a ser solicitadas pelos empregados da CONTRATADA. 

3.14 Remunerar pelos serviços contratados. 

3.15 Reter o pagamento caso a CONTRATANTE verifique que os serviços não estão de acordo com a 
especificação contratada. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O Valor do presente contrato é de R$___________(_________________), fixo e irreajustável, 
incluindo todos os custos e despesas, impostos e taxas de qualquer natureza. 

4.2. Os pagamentos serão realizados pela CONTRATANTE, considerando-se a respectiva medição 
mensal, tendo por parâmetro as medições dos serviços executados pela CONTRATADA e serão 
processadas em conformidade com a planilha orçamentária. Os pagamentos só serão realizados 
após as aprovações dos serviços executados pela CONTRATANTE. 

4.3. O pagamento do valor da contratação será realizado através de crédito em conta corrente do 
fornecedor, na forma do disposto no art. 4º, § 2º do Decreto Municipal 13.991/2002, mediante 
atesto na respectiva nota fiscal/fatura. 

4.4. O pagamento à contratada será efetuado exclusivamente por crédito em conta corrente 
especificada pelo credor na instituição financeira determinada no Decreto Municipal nº 23.856, de 
03 de abril de 2013 (arts. 1º a 4º), Banco Bradesco S.A, com observância das exceções ali previstas 
(art. 5º, parágrafo único). 

4.5. O pagamento será realizado mediante a apresentação de nota fiscal eletrônica ou fatura, em 02 
(duas) vias, correspondente aos serviços efetivamente realizados em conformidade com o Termo 
de Referência (Anexo I do Edital) e ocorrerá até o 30º (trigésimo) dia posterior à data da entrega 
definitiva de cada produto definido pela SEINFRA e em consonância com a cláusula 4.2 deste 
contrato, e a comprovação das obrigações correspondentes ao mês anterior em relação aos 
empregados envolvidos nos serviços prestados referente a: 

a) O recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional de Seguro Social (INSS); 

b) O recolhimento do valor devido ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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c) A entrega dos vales Transportes; 

d) A entrega dos vales refeição; 

e) O pagamento de salário. 

4.6. O pagamento também estará condicionado à apresentação dos documentos a seguir indicados: 

a) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal, quanto à Dívida Ativa da União e 

quanto às Contribuições Previdenciárias, através de Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos 

b) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por tempo de Serviço – FGTS; 

c) Prova de regularidade fiscal junto às Fazendas, Estadual e Municipal; 

d) Certidão Negativa de débitos trabalhistas – CNDT; 

e) Comprovação da Regularidade no Cadastro Informativo Municipal/CADIN (art. 34, da 

Lei Municipal nº 8421/2013) 

4.7. A falta de apresentação de qualquer dos documentos referidos nos subitens 4.5 e 4.6 ensejará a 

retenção do valor devido até que se regularize a pendência; 

4.8. O preço total a ser pago à CONTRATADA inclui todas as despesas necessárias à execução integral 

do objeto deste contrato, tais como, entre outras, aquelas correspondentes à mão-de-obra, 

impostos e taxas de qualquer natureza, emolumentos, seguros, inclusive contra acidentes de 

trabalho, encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza, não se admitindo, assim nenhum 

acréscimo ao preço estipulado, além das hipóteses expressamente previstas neste contrato. 

4.9. Em nenhuma hipótese, a CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 

CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de aditivo 

contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

5.1 As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à conta dos recursos 
consignados ao orçamento da Secretaria Municipal da Infraestrutura e Obras Públicas para 
exercício de 2022, Projeto/Atividade 16.482.0009.122100. – Casa Legal – Regularização 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas - SEINFRA 
Comissão Setorial de Licitação - COSEL 

 

 

Comissão Setorial de Licitação - SEINFRA  115 

Fundiária, no Elemento de Despesa 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, na 
Fonte de Recursos 0.1.00 – Tesouro, devidamente ajustada nas dotações dos exercícios 
subsequentes, observado o art. 57, inciso I da Lei 8.666/1993 

 
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado da data de emissão da ordem de 
serviço, podendo ser prorrogado, a critério da contratante e concordância da contratada, se 
atendidos os interesses da Administração Municipal, nos termos do inciso I do art. 57 da Lei nº 
8.666/93. 

6.2 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento 
da ordem de serviço, a ser expedido CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO 
 

7.1 O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei nº 8.666/93. Em caso de 
acréscimo e/ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, deverá ser 
atendido o parágrafo 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 
7.2 A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste contrato só poderá ser 

procedida através de Termo Aditivo, assinado pelas partes, devidamente autorizado em 
processo administrativo específico, observado o disposto no art. 65 da Lei federal 8.666/1993 
em sua atual redação.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

 
8.1 O fornecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento de suas 

obrigações, às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 15.984/2005, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 na sua atual redação 
e Lei Municipal nº 4.484/92, no que couber, sem prejuízo das demais cominações legais. 

 

8.1.1 Advertência, quando ocorrer atraso do início da prestação do serviço em até 10 (dez) dias da 
data fixada.  

8.1.2 Multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão de 12 (doze) meses, 
a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando o fornecedor 
deixar de atender às especificações técnicas relativas ao serviço previstas no Edital, contrato 
ou instrumento equivalente.  
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8.1.3 Nos casos de retardamento imotivado na execução do serviço ou de suas parcelas:  
 

a) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
sobre o valor da fatura de serviços não realizados, ou, ainda, sobre o valor da fatura 
correspondente à etapa do cronograma físico de serviço não cumprido, e suspensão 
de 3 (três) meses; 

 
b) multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura de 

execução de serviços, realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que 
não tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente, e suspensão de 3 (três) meses;  

 
c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura de execução de serviços, 

realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento 
da nota de empenho ou documento correspondente, e suspensão de 6 (seis) meses.  

8.1.4 Deixar de comunicar, formalmente, à Administração Municipal as alterações que venham a 
ocorrer no endereço, telefone e fax da empresa, no período de vigência do contrato: 
suspensão de 6 (seis) meses. 

8.1.5 Paralisar serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% (dez 
por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão d 12 
(doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal. 

 

8.1.6 Recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber a nota de 
empenho: multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e 
suspensão de 6 (seis) meses. 

8.1.7 Quebrar sigilo, em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer formas: multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de inidoneidade, por um prazo 
de 2 (dois) anos. 

8.1.8 Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou do contrato, apresentar 
documentos falsificados, adulterados ou inverídicos nos processos licitatórios, sofrer 
condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo: declaração de inidoneidade por um prazo de 2 (dois) anos. 

8.1.9 Dar causa ao retardamento da execução do certame, não manter a proposta: suspensão por 
um prazo de até 01 (um) ano. 
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8.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja 
em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município 
até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

8.3 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a Secretaria Municipal de Gestão. 

8.4 As penalidades estabelecidas em lei não excluem qualquer outra prevista neste contrato, nem a 
responsabilidade da contratada por perdas e danos que causar à contratante ou a terceiros em 
consequência do inadimplemento das condições contratuais. 

8.5 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

8.6 As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a depender do grau da infração 
cometida pelo adjudicatário. 

8.7   Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

9.1 Este contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, nas hipóteses previstas no art. 78, incisos I 
a XII da Lei nº 8.666/93, e art. 101, incisos I a XIV e XX da Lei Municipal nº 4.484/92, sem que caiba 
a CONTRATADA direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, salvo o 
disposto no art. 79, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 

9.2 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento dos serviços já 
realizados e aprovados pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

10.1  O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo 
ou em parte, pela CONTRATADA, sem a prévia e expressa anuência da SEINFRA. 

10.2 Desde já, fica a Contratada autorizada a, se for o caso, realizar a subcontratação da Ação 02 do 
Produto 01 - Levantamento aerofotogramétrico dos Núcleos Urbanos informais consolidados, em 
consonância com os valores indicados em sua proposta, observado como limite os valores máximos 
estabelecidos no TR para a referida ação. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas - SEINFRA 
Comissão Setorial de Licitação - COSEL 

 

 

Comissão Setorial de Licitação - SEINFRA  118 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES 

11.1 A CONTRATADA assume, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da 
prestação dos serviços e mão-de-obra necessárias ao perfeito cumprimento das obrigações 
assumidas junto à CONTRATANTE. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados e, ainda, por quaisquer prejuízos 
que sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

11.2 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrente da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA. 

11.3 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por quaisquer 
danos causados a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados ou 
prepostos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
12.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 

em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido na Norma Tributária. 

 
12.2 O ISS devido pela CONTRATADA à Fazenda Municipal, em razão do faturamento de serviços 

abrangidos por este contrato, deverá ser retido na fonte pagadora (SEFAZ), por se tratar de 
responsabilidade tributária por definição legal, conforme art. 85 da Lei nº 7.186, de 27 de 
dezembro de 2006, na ocasião do pagamento da fatura. 

 
12.3 A CONTRATADA declara haver levado em conta na apresentação de sua proposta, os tributos 

incidentes sobre a execução dos serviços, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimento determinados pela 
autoridade competente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A Secretaria Municipal da Infraestrutura e Obras Públicas - SEINFRA, fica investida dos mais 
amplos poderes para fiscalizar todas as etapas e fases de execução dos serviços contratados, 
impugnando quaisquer atos ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da 
CONTRATADA. 
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13.2 Os serviços serão realizados pelo regime de execução a empreitada por preço global, com análise 
dos respectivos preços unitários. 

13.3 A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 

13.4  A fiscalização por parte da contratante não exime nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
no cumprimento de seus encargos. 

13.5  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante ou Comissão 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas - SEINFRA, especialmente designado, 
mediante publicação de Portaria, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

14.1 CONTRATADA responderá por todos os danos que causar ao CONTRATANTE, ou a terceiros, por 
si, seus empregados ou prepostos, quando da execução dos serviços objeto deste contrato. 

 
14.2 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na 

legislação em vigor, Lei nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 4.484.92, além de Decretos e instruções 
pertinentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1 Os contratantes elegem o foro da Cidade de Salvador-Ba, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
15.2 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, depois de lido e achado conforme. 
 

Salvador, _____de _______________de 2022 
 

__________________________________________ 
(CONTRATANTE) 

 
_____________________________________________ 

(CONTRATADA) 
TESTEMUNHAS: 
 

1)_______________________________                         2)_______________________________ 
 CPF nº                                                                   CPF nº 
 
 


